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	Estado do Rio Grande do Sul

Município de Ibiraiaras



                                                     Carta Convite n° 001/2021
Processo Licitatório n° 104/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.
Data de Abertura:  18 de Novembro de 2021 (quinta-feira) –   Horário:09:00 

Aquisição de materiais para instalação de iluminação da cancha do Parque de Rodeios.    



MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS/RS torna público que às 09:00 horas do 18 de Novembro de 2021 (quinta-feira), no prédio da Prefeitura Municipal, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade de receber documentação e propostas para o objeto constante deste Edital, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”. Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas ou não, desde que convidadas pelo Órgão licitador, que o estenderá aos demais cadastrados no Município de Ibiraiaras, que manifestarem intenção de participar no prazo de 24h antes do horário aprazado para o recebimento dos envelopes de documentos e proposta.

1. 
DO OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente licitação a aquisição dos materiais abaixo descritos: 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE

	0001
	CABO AL MULTIPLEX 3X1X10+1+10 MT TRIFASICO
	Mt 
	450

	0002
	ISOLADOR OLHAL C/ROSCA SOBERBA 5/16
	UNI
	13

	0003
	ALÇA CABO MULTIPLEX 10 MM
	UNI
	25

	0004
	POSTES MINIMO 300 DAN DUPLO T 12 MTS
	UNI
	12

	0005
	REFLETOR RETANGULAR SMART LED 300W 5500 K BIVOLT
	UNI
	48

	0006
	-CONECTORES PF 16 MM
	UNI
	24

	0007
	CABO PP 2X1,5 MM
	MT
	75  

	0008
	MAO FRANCESA
	UNI
	24

	0009
	FITA ISOLANTE 20 MTS – PTO 2000-EN
	ROLO
	05 

	0010
	CANTONEIRA DE METAL EM   L  GALVANIZADA 2 MT COMPRIMENTO E 5X5 CM E 3MM ESPESSURA.
	UNI
	12 


1.2 A participação no presente certame pressupõe a concordância integral do licitante com todos os termos do presente edital e respectivos anexos.

1.3 Este edital se restringe a participação exclusivamente de microempresas e empresas de pequeno porte, na forma do art. 5-A da Lei 8666/93, combinado com o art. 17;  48, inciso I, e art. 49 inciso II, da lei complementar n. 123/2006.

1.4 O licitante não convidado e que manifestar interesse  em participar da licitação,  por ocasião da solicitação do edital, deverá apresentar declaração firmada pelo responsável técnico (Contabilista), ou outro documento idôneo que comprove se enquadrar como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa, para fins de usufruir os benefícios previstos na LC n° 123/2006, (modelo anexo V). A não apresentação em nenhum momento, ,impedirá a empresa de participar, por ser exclusiva para beneficiárias da LC 123/2018.  
2.
DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS

Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitações no dia, horário e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, e identificados, respectivamente como de n° 01 e n° 02, os quais deverão conter a seguinte inscrição na sua parte externa:
AO MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS
CARTA  CONVITE N° 01/2021
ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME DA EMPRESA)

_________________________________________

AO MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS
CARTA CONVITE N° ° 01/2021
ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA

PROPONENTE (NOME DA EMPRESA)

2.1 Para habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n° 01:

a) Prova de inscrição no CNPJ;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal(a certidão de regularidade com a Fazenda Federal deverá ser emitida pela Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Certidão negativa com a Fazenda Municipal;

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da redação dada pela lei 12.440, de 7.7.2011, a CLT e a Lei 8666/93 (CNDT);
f) Facultativamente, declaração de desistência de prazo recursal, se considerada habilitada, em caso de não encontrar-se presente por ocasião da abertura dos envelopes (modelo anexo III);

g) Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal (modelo anexo II);

h)  Se o proponente for representado por procurador, deverá acompanhar procuração com poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação, ou Termo de Credenciamento (anexo modelo IV), outorgado pelo(s) representante(s) legal(is) do licitante outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

2.1.1:  Os documentos constantes do item acima poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município de Ibiraiaras ou publicação em órgão de imprensa oficial. Sendo que os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) estarão sujeitos à comprovação de sua veracidade pela Administração, dispensando-se autenticação referida no início deste item.

2.1.2:   As certidões negativas deverão ser do domicílio ou da sede da licitante.

2.2.
O envelope n° 02 deverá conter :

a) Proposta financeira, assinada pelo representante da empresa, mencionando o preço de cada item cotado,  preferencialmente nos moldes do Anexo I, sendo considerado, no máximo, duas casas decimais. 


a.1) A proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data aprazada para recebimento das propostas, sendo este considerado como válido, no caso de omissão da proposta;

2.2.1
Erros de natureza formal que não alterem o valor das propostas e nem gerem dubiedade na proposta apresentada, poderão ser aproveitadas.  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, ensejará a desclassificação da proposta 

2.2.2  É de responsabilidade da licitante vencedora os custos de transporte dos materiais para entrega, bem como despesas com carga e descarga.
2.2.3.  Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor total superior a R$ 56.265,07 (cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sete centavos).
3.
DO JULGAMENTO
3.1.
Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço global. 

3.2.
Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, bem como das disposições previstas na LC 123/2006.

3.3.
Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.
3.4.
As notificações de decisões se darão mediante publicação no Diário Oficial do Município (DOM), no site www.ibiraiaras.rs.gov.br . 

4.
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

4.1.
As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014;

4.2.
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa.

4.3.
A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei de Licitações 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a entrega dos produtos. 

5.        DOS RECURSOS

Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93.
6.       DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
13 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
13. .392 – Difusão Cultural
13..3920054.1.141000 – Ampliação da Infraestrutura do Parque de Eventos

4.4.90.51.00.00.0001 -  Obras e Instalações (161)
7.       DO PRAZO PARA ENTREGA

7.1.  Homologada a presente licitação, deverá o licitante vencedor entregar os materiais  no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da cientificação  da homologação do resultado da licitação.

7.2.  Os materiais deverão ser entregues junto ao Parque Municipal de Rodeios, na RS/324, oportunidade que o mesmo deverá ser conferido, quanto as características e exigências previstas no edital.

7.3.
Se, dentro do prazo, o convocado não entregar os materiais, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de multa prevista no item 8 – penalidades.

8.
 DAS PENALIDADES

Nas hipóteses de inadimplemento contratual, a multa será aplicada com observância dos critérios abaixo, calculadas sobre o montante não adimplido do contrato, a saber:

8.1.
Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução contratual.

8.2. 
Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano).
8.3.
Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

 

9.    
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1.
 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega dos materiais e mediante certificação da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
9.2. Não serão liberados pagamentos à empresa, enquanto não forem entregues todos os itens a  elas adjudicados.
9..3.  Fica dispensada a lavratura de instrumento de contrato, como autoriza o artigo 62 da Lei Federal n° 8.666/93, podendo este ser substituído pela Nota de Empenho da despesa, em razão de que a entrega dos produtos deverá ser imediata e de forma integral para todos os itens.
10.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. 
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital.

10.2. 
Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas ou quaisquer outros documentos, exceto na forma legal.

10.3. 
Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.

10.4. 
Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, os licitantes ou seus representantes credenciados através de procuração e os membros da Comissão Julgadora.

10.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.

10.6.  
Os casos omissos, bem como, as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que se valerá dos dispositivos legais inerentes à licitação.

10.7. O licitante vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Montauri, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial  contratado.
10.8. Poderá a Comissão Permanente de Licitação, no interesse do Município e em decisão fundamentada, sem que caiba aos participantes do certame qualquer recurso,  determinar a suspensão dos trabalhos  face à complexidade na análise dos documentos e/ou propostas apresentadas, ocasião que já deverá designar data e horário  para prosseguimento, com intimação dos presentes. 
10.9. Integram o edital, para todos os fins e efeitos:

Anexo I -  Modelo proposta;
Anexo II - Modelo Declaração Menores;
Anexo III  - Declaração de renúncia de prazo recursal;

Anexo IV – Modelo de Credenciamento
Anexo V –.Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP (para as empresas não convidadas e que manifestarem interesse  em participar da licitação com antecedência de até 24 horas).
10.10. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Lagoa Vermelha/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.


Maiores Informações serão prestadas aos interessados no horário da 8h às 11h45min, e das 13h30mim às 17h30min na Prefeitura Municipal de  Ibiraiaras, sita na Rua João Stella, 55,  na cidade de Ibiraiaras, onde poderão ser obtidas cópias do edital e seus anexos, ou pelo telefone (54) 3355-1122

Ibiraiaras, 09 de novembro  de 2021.
DOUGLAS ROSSONI
Prefeito Municipal 
Anexo I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2021

CARTA CONVITE Nº 001/2021

Proposta de preços
	LICITANTE: 

	CNPJ:
	e-mail

	ENDEREÇO:
	MUNICÍPIO:

	UF:
	CEP:
	FONE/FAX:

	VALIDADE DA PROPOSTA: ___________ (MINIMO 60 DIAS)

	Banco:
	Agencia:
	Conta:


Apresentamos cotação de preços para fins de licitação para fornecimento dos  materiais, conforme abaixo:
	Item
	Qtde
	Unid.
	Descrição
	   Valor Unitário
	Valor Total

	01
	450
	Mt 
	CABO AL MULTIPLEX 3X1X10+1+10 MT TRIFASICO
	
	

	02
	13
	UNI
	ISOLADOR OLHAL C/ROSCA SOBERBA 5/16
	
	

	03
	25
	UNI
	ALÇA CABO MULTIPLEX 10 MM
	
	

	04
	12
	UNI
	POSTES MINIMO 300 DAN DUPLO T 12 MTS
	
	

	05
	48
	UNI
	REFLETOR RETANGULAR SMART LED 300W 5500 K BIVOLT.


	
	

	06
	24
	UNI
	-CONECTORES PF 16 MM
	
	

	07
	75  
	MT
	CABO PP 2X1,5 MM
	
	

	08
	24
	UNI
	MAO FRANCESA
	
	

	09
	05 
	ROLO
	FITA ISOLANTE 20 MTS – PTO 2000-EN
	
	

	10 
	12 
	UNI
	CANTONEIRA DE METAL EM   L  GALVANIZADA 2 MT COMPRIMENTO E 5X5 CM E 3MM ESPESSURA.
	
	

	
	
	
	
	Total geral
	


 Data ______/______/_______   


                                                                                                  __________________________







                                         Assinatura 

(Este Anexo deverá ser apresentado no Envelope n° 02 – proposta)
Anexo II

Processo Licitatório nº 104/2021

Carta Convite n° 001/2021
Modelo de Declaração de Menores

DECLARO para os devidos fins que a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ_________________________________________, não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos, nos termos do Art. 7º, XXXIII, da constituição Federal. 



_________________________, ______/______/2021.







___________________________________








          Assinatura 

(Este Anexo deverá ser apresentado no Envelope nº 01 – Documentação)
Anexo III
Processo Licitatório nº 104/2021

Carta Convite n° 001/2021

Modelo de Declaração de Desistência de Prazo Recursal


A empresa_____________________________________________ estando ausente nesta data ao ato de abertura dos envelopes e ciente do prazo recursal relativo à fase de habilitação (art. 109, inciso I, alínea “A” da lei federal 8.666/93), se for considerada devidamente habilitada, vem por meio de seu representante legal renunciar ao prazo recursal da fase de habilitação  para fins deste procedimento licitatório.



____________________, ______de_________________de 2021.














                                 ___________________________________







                      Assinatura 

(Este Anexo deverá ser apresentado no Envelope nº 01 – Documentação)

Anexo IV
Processo Licitatório nº 104/2021

Carta Convite n° 001/2021

           Modelo de Credenciamento



A empresa _______________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº ___________________________, através do presente, credencia o(a) Sr(a) ________________________________________, portador da cédula de identidade nº _____________________ e CPF nº __________________________________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Ibiraiaras, na modalidade  Carta Convite n° 001/2021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.



_______________, _______ de ___________________  de  2021.

                            ____________________________________________




Nome do Dirigente: 




Assinatura

Obs.:
1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
(Este anexo poderá ser apresentado no envelope nº 01 – documentação ou fora dos envelopes)
OBS: somente para o licitante não convidado e que manifestar interesse  em participar da licitação, deverá apresentar este anexo por ocasião da solicitação da participação na licitação (item 1.4 do edital)
Anexo V
Processo Licitatório nº 104/2021

Carta Convite n° 001/2021

Modelo de Declaração de ME /EPP


DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n° _______________, está enquadrada como _____________________ (Microempresa/EPP), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei. Outrossim declaro que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.



__________,  ____ de ____________________ de 2021.



_________________________



Nome:



CRC:

(Este Anexo deverá ser apresentado no Envelope n° 01 – Habilitação)
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